
p. 1 
 

  Brasília, 30 de julho de 2025                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 142 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 
SUMÁRIO 

 
 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ................................................................................................................................ 2 
MUSEU DO ÍNDIO ................................................................................................................................................................................. 13 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM ........................................................................................................................ 14 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL ..................................................................................................................................... 16 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA ........................................................................................................ 23 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA................................................................................................................................... 31 
 

 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 685, DE 25 DE JULHO DE 2025 

 
A PRESIDENTA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe conferem pelo Decreto n.º 11.226, de 7 de outubro de 2022, combinando com o Decreto n.º 
10.193, de 27 de dezembro 2019, a Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024 e a Portaria de Pessoal n° 691, de 25 
de julho de 2025, e ainda tendo em visto o Ofício 10 (8827495); resolve: 

Art. 1º  Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), os 
servidores listados abaixo, lotados no âmbito da Coordenação Regional Noroeste do Mato Grosso: 

I. Claudia de Oliveira Hermano, matrícula SIAPE: 1486591; 

II. João Felipe Magalhães Rocha, matrícula SIAPE: 3487636; 

III. Aline Rocha de Souza, matrícula SIAPE: 3486606; 

IV. Daiana Gonçalves Dos Santos, matrícula SIAPE:3487868. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional Noroeste do Mato Grosso, bem como suas respectivas 
Divisões e Serviços, prestem o necessário apoio administrativo e operacional necessário para o pleno e eficiente 
desempenho das atribuições relacionadas ao encargo ora designado. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Presidenta Subsituta 

 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 693, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  
  

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e com base na 
alínea “b”, inciso III do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112/1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
 08079.000184/2025-72, resolve: 

Art. 1º Remover, a pedido, independentemente do interesse da Administração, por motivo de saúde, 
a servidora HEMANUELLA CRISTINA COXINSKI MARINI, Auxiliar em Indigenismo, NA-S-III, matrícula nº 1925747, 
da Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé-RO, no município de Alta Floresta D'Oeste-RO, para a 
Coordenação Técnica Local em Vilhena I-RO, subordinada à Coordenação Regional de Cuiabá-MT, nos termos da alínea 
“b”, inciso III do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112/1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
JOENIA WAPICHANA 

Presidenta  
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 100, DE 24 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 115/2024, celebrado com a 
empresa EDMAR FERREIRA DA SILVA, CNPJ nº 24.212.365/0001-48, cujo objeto consiste na prestação de serviços 
continuados de controle de vetores e pragas urbanas, que abrange dedetização, desinsetização e desratização. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular 
PEDRO ENRIQUE MONFORTE BRANDÃO 

MARQUES 
3487804 SEAE 

 Gestor Substituto  NAYARA CARDOSO FERRAZ MARÇAL 3487811 SEAE 

Fiscal Setorial Titular MARIA DO SOCORRO ALVES PORFIRIO 1101037 SEDEST 

Fiscal Setorial Substituto 
MARIA IDELFONSO GRANJEIRO 

GUALBERTO 
0075007 SEDEST 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.  

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  
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PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 107, DE 25 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 25/2017, celebrado com a 
empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 00.082.024/0001-37, 
cujo objeto consiste na prestação de serviços continuados de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros 
serviços da Fundação Nacional dos Povos Indígenas localizados na região do Distrito Federal: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 COAL 

Gestora Substituta BRENDA BISPO RIBEIRO 3482806 SEAE 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.  

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Revoga-se a Portaria Dages/Funai nº 109, de 27 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº Nº 57, de 22/03/2024 (6427992). 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
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PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 108, DE 28 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 76/2022, celebrado com a 
empresa PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 00.578.617/0001-99, cujo objeto consiste na prestação de serviços 
continuados de manutenção predial do tipo preventiva e corretiva e eventuais, para atender os imóveis de uso da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas localizados na região do Distrito Federal: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular NAYARA CARDOSO FERRAZ MARÇAL 3487811 SEAE 

Gestora Substituta 
PEDRO ENRIQUE MONFORTE BRANDÃO 

MARQUES 
3487804 SEAE 

Fiscal Técnico ROSIANE MARIA GOMES BARROS  2523043 SEAE 

Fiscal Técnico Substituta BRENDA BISPO RIBEIRO 3482806 SEAE 

Fiscal Administrativo Titular FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO 1706678 SEGEC 

Fiscal Administrativo Substituto 
FERNANDA GOMES FERREIRA CONSANI 

MOURA 
3125199 CGRL 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 

III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade 
competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no 
que for cabível. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
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VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Revoga-se a Portaria DAGES/FUNAI Nº 134, de 03 de outubro de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 194 de 07/10/2024 (7523338). 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 109, DE 28 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 77/2022, celebrado com a 
empresa PROCLIMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 00.578.617/0001-99, cujo objeto consiste na prestação de serviços 
continuados de manutenção predial do tipo preventiva e corretiva e eventuais, para atender os imóveis de uso da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas localizados na região do Distrito Federal: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 6659895 CCOMP 

Gestora Substituta DIANA LEMOS GUIMARÃES  0446543 COAL 

Fiscal Técnico UBIRATAN DANTAS DE MEDEIROS  6662780 CCOMP 

Fiscal Técnico Substituto MARCILON LOPES DOS SANTOS 1101451 CCOMP 

Fiscal Administrativo Titular FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO 1706678 SEGEC 

Fiscal Administrativo Substituta 
FERNANDA GOMES FERREIRA CONSANI 

MOURA 
3125199 SEAPRE 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 

III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade 
competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no 
que for cabível. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
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I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Revoga-se a Portaria DAGES/FUNAI Nº 135, de 03 de outubro de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 194 de 07/10/2024 (7523338). 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 110, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 
de outubro de 2022, a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, e 
ainda tendo em vista a solicitação contida no Ofício 47 (SEI nº 8879457), resolve: 

Art. 1º  Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para exercerem o encargo de Solicitante de 
Passagem junto ao Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito da Coordenação Regional Alto Purus e 
suas Divisões e Serviços, em atendimento ao art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015, competindo-
lhes, verificar cotações de preços das agências, comparando-as com os valores praticados no mercado; indicar reservas; 
solicitar e autorizar a emissão de bilhetes de passagens, por meio das agências de viagem contratadas ou diretamente com as 
companhias aéreas credenciadas, conforme a Portaria nº 227/2014 MP. 

I. Odilce Bortolini Somera, Matrícula SIAPE: 1817370; 

II. Samyr Alexssander Farias Leite, Matrícula SIAPE 1821892;  

III. Sabrina Ruiz Bronzatto, Matrícula SIAPE 3485295. 

Art. 2º  Determinar que Coordenação Regional Alto Purus, bem como suas Divisões e Serviços, prestem o 
necessário apoio administrativo e operacional necessário para o pleno e eficiente desempenho das atribuições inerentes ao 
encargo ora designado, fixadas na Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
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PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 112, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 290/2021, celebrado com a empresa RCS 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 08.220.952/0001-22, cujo objeto consiste na prestação de serviços continuados de apoio 
administrativo, recepção e secretariado: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular PEDRO FIRMINO DO NASCIMENTO 0443314 COAL 

Gestora Substituta FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO 1706678 SEGEC 

Fiscal Técnico DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 SEAPRE 

Fiscal Técnica Substituta NAYARA CARDOSO FERRAZ MARÇAL 3487811 SEAE 

Fiscal Administrativo Titular FERNANDA GOMES FERREIRA CONSANI MOURA 3125199 CGRL 

Fiscal Administrativo Substituto FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO 1706678 CGRL 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis 
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme 
o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso IV deste artigo; 

III - Fiscal Administrativo: Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 
execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no 
que for cabível. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Revoga-se a Portaria DAGES/FUNAI nº 137, de 03 de outubro de 2024, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 194 de 07/10/2024 (7523338). 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 113, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 49/2022, celebrado com a empresa REAL CONFIANÇA 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 12.576.703/0001-41, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de materiais 
e equipamentos, incluindo-se a limpeza e higienização de reservatórios de água, com execução mediante o regime de 
empreitada por preço global, visando atender às necessidades institucionais da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - 
Funai: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular PEDRO FIRMINO DO NASCIMENTO 0443314 COAL 

Gestor Substituto FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO 1706678 SEGEC 

Fiscal Técnico DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 SEAPRE 

Fiscal Técnico Substituta FERNANDA GOMES FERREIRA CONSANI MOURA 3125199 CGRL 

Fiscal Setorial Titular MARIA DO SOCORRO ALVES PORFIRIO 1101037 SEDEST 

Fiscal Setorial Substituta MARIA IDELFONSO GRANJEIRO GUALBERTO 0075007 SEDEST 

Fiscal Administrativo Titular FERNANDA GOMES FERREIRA CONSANI MOURA 3125199 CGRL 

Fiscal Administrativo Substituto FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO 1706678 SEGEC 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis 
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme 
o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso IV deste artigo; 
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III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços 
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o 
Gestor acumulará as atribuições correspondentes. 

Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, 
no que for cabível. 

Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 9º Revoga-se a Portaria Dages/Funai nº 146, de 08 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai nº 197 de 10/10/2024 (7547047) . 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 114, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 17/2017, celebrado com as empresas CEDRO 
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PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 05.398.090/0001-34, ESTRUTURAL 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 01.715.970/0001-36, RVA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/A, CNPJ 
n° 36.764.843/0001-01, e POLIS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 07.204.468/0001-47, cujo 
objeto consiste na locação de imóvel situado no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, 
Brasília/DF, CEP 70.308-200, para abrigar as instalações da Sede da Fundação Nacional dos Povos Indígenas: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular BRENDA BISPO RIBEIRO 3482806 SEAE 

Gestora Substituta DIANARA DUARTE PASSOS 1386708 SEAE 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

II - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros.  

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 

Art. 4º A equipe de gestão/fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Revoga-se a Portaria Dages/Funai nº 34, de 20 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 57 de 22 de março de 2024. 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
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PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 115, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas do Contrato nº 24/2017, celebrado com a empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ: 
07.522.669/0001-20, cujo objeto é a prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para a FUNAI/SEDE no 
endereço SCS. Qd. 09 – Ed. Parque Cidade Corporate – Brasília – DF, CEP: 70.308-200. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular DIANARA DUARTE PASSOS 1386708 SEAE 

Gestor Substituto PEDRO ENRIQUE MONFORTE BRANDÃO MARQUES 3487804 SEAE 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 

Art. 4º A equipe de gestão/fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Revoga-se a Portaria Dages/Funai nº 183, de 19 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 245 de 20/12/2024 (7963807). 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  
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PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 116, DE 29 DE JULHO DE 2025 
  

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 
2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 36/2024, celebrado com a empresa AGIL EMPRESA DE 
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 72.619.976/0001-58, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços continuados de vigilância patrimonial armada e desarmada, que compreenderá, além da dedicação 
exclusiva de mão de obra, o fornecimento de uniformes e o emprego dos equipamentos, ferramentas, materiais e EPIs 
necessários à execução dos serviços nas dependências da Sede da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) e no 
Centro de Formação em Política Indigenista, localizados em Brasília/DF: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular PEDRO FIRMINO DO NASCIMENTO 0443314 COAL 

Gestor Substituto FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO  1706678 SEGEC 

Fiscal Técnico DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 SEAPRE 

Fiscal Técnico Substituta JOSEPH ARTHUR CLEMENTE EMÍDIO DE BARROS 3486609 SEAE 

Fiscal Setorial Titular MARIA DO SOCORRO ALVES PORFIRIO 1101037 SEDEST 

Fiscal Setorial Substituto MARIA IDELFONSO GRANJEIRO GUALBERTO 0075007 SEDEST 

Fiscal Administrativo Titular FERNANDA GOMES FERREIRA CONSANI MOURA  3125199 CGRL 

Fiscal Administrativo Substituta FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO 1706678 SEGEC 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis 
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme 
o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscal Administrativo: Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 
execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o 
Gestor acumulará as atribuições correspondentes. 

Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, 
no que for cabível. 

Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 



p. 13 
 

  Brasília, 30 de julho de 2025                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 142 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 
comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 
probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas 
e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 
contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 9º Revoga-se a Portaria Dages nº 145, de 8 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 197 de 10/10/2024 (7547047). 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 39, DE 28 DE JULHO DE 2025 

 
O DIRETOR SUBSTITUTO DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores FABRÍCIA BATISTA DA SILVA, matrícula nº 1604747, CPF 023.151.501-
40, e SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-50, como gestores titular e 
substituto do Contrato nº 136/2025, para acompanharem a execução do referido contrato, celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/FUNAI e a empresa RG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº 13.019.295/0009-47. 

Art. 2º. Designar os servidores SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 
124.390.217-50, e FABRÍCIA BATISTA DA SILVA, matrícula nº 1604747, CPF 023.151.501-40, como fiscais 
administrativos titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 
2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 
Capítulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do referido contrato. 

  

ISRAEL LICURGO LEAL 
Diretor substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM 

PORTARIA  Nº 4/CR-GJM/FUNAI, DE 16 DE JULHO DE 2025 

 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI N°239, de 25 de julho de 2023, publicada 
no Diário Oficial da União n° 141, de 26 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 666/PRES, de 
17 de julho de 2017, e a Portaria n.º 1.119, de 2 de outubro de 2020, e  ainda, em atendimento ao disposto no art. 7º, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto n.º 11.246, de 27 de outubro de 2022, resolve. 

Art.1º Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de gestor e fiscal 
administrativo do  Contrato n. 19/2024(6484080), celebrado com a coma empresa FACHINELI COMUNICAÇÃO 
LTDA inscrita no CNPJ n.º 08.804.362/0001-47, cujo objeto é a contratação de solução de tecnologia da informação e 
comunicação de fornecimento de link dedicado de internet para ás COORDENAÇÕES TÉCNICAS 
LOCAIS jurisdicionadas à Coordenação Regional Guajará - Mirim; com a seguinte formação: 

    Função               Nome                             Matrícula 

 Gestor    Elisaldo Oro Nao                             339**** 

 Fiscal Administrativo    Diego Francisco Rodrigues de Freitas                            126**** 

Art. 2° Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - O Fiscal e o Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 
execução contratual, determinando à contratada, a plena regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados; 

II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente 
dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP n.º 
05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de contratação o Mapa 
de Risco atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactam na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art.5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas deforma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art.6º Além do disposto no art.3º , os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III -Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administrativas e/ou rescisão 
contratual; 

IV- Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V- Acompanhar e controlar os saldos das Notas de empenho de modo a evitar que o objeto do contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário, e: 

VI- Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05(cinco) úteis dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDVANDRO JABUTI SOARES 
Coordenador Regional – GJM 
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PORTARIA  CR-GJM/FUNAI Nº 5, DE 21 DE JULHO DE 2025 

 
O(A) COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI N°239, de 25 de julho de 2023, publicada 
no Diário Oficial da União n° 141, de 26 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 666/PRES, de 
17 de julho de 2017, e a Portaria n.º 1.119, de 2 de outubro de 2020, e  ainda, em conformidade com o Artigo 67, e ainda em 
atendimento ao disposto no art. 7º, caput, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto n.º 11.246, de 27 de 
outubro de 2022, resolve. 

Art. 1º  Designar, 

 Os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n.º 18/2024(6257580), celebrado com a  empresa GMAES TELECOM 
LTDA inscrita no CNPJ  n.º 15.644.251/0001-86 , cujo objeto c é a contratação de solução de tecnologia da informação e 
comunicação de fornecimento de link dedicado de internet para a Coordenação Regional Guajará - Mirim. 

Função                Nome Matricula 

Gestor ARISTODENI FIGUEIREDO DE ARRUDA 446**** 

Fiscal Administrativo AUDÉLIA PAZ 445**** 

Art. 2º  Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 

II- Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente 
dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 

Art. 3º  Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP n.º 
05/2017. 

Art. 4º  A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de contratação o Mapa 
de Risco atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactam na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art.5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art.6º Além do disposto no art.3º , os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III -Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 
ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administrativas e/ou rescisão 
contratual; 

IV- Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V- Acompanhar e controlar os saldos das Notas de empenho de modo a evitar que o objeto do contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI-Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) úteis dias da publicação desta Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDVANDRO JABUTI SOARES 
Coordenador Regional – GJM 
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COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 06, DE 28 DE JULHO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar a servidora VANESSA GEDRO DA SILVA, matrícula Siape nº 1956304, CPF 
nº 041.417.891-27, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 05312236840, categoria "B", com validade até 
10/09/2031, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 07, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar a servidora MAICON TELES DO AMARAL, matrícula Siape nº 1817357, CPF nº 
001.764.810-60, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04167800549, categoria "B", com validade até 
20/01/2035, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 08, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar a servidora DAIANE AMARAL DOS SANTOS, matrícula Siape nº 1819268, CPF nº 
010.373.100-80, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 05315612136, categoria "B", com validade até 
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02/06/2031, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação. 

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 09, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar a servidora SÔNIA ROMERO QUENTEL, matrícula Siape nº 1051336, CPF nº 
585.385.266-34, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00133421106, categoria "B", com validade até 
06/02/2030, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 10, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor MIGUEL CARDOZO, matrícula Siape nº 3145975, CPF nº 050.453.389-43, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02540406921, categoria "B", com validade até 10/07/2032, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 11, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor JOÃO BATISTA OSELAME, matrícula Siape nº 6443610 , CPF nº 
332.773.389-91, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03014733057 , categoria "C", com validade até 
26/09/2028, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 12, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor KAIO DOMINGUES HOFFMANN, matrícula Siape nº 1817709 , CPF nº 
049.430.309-39, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03597087104 , categoria "B", com validade até 
02/07/2025, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação. 

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 13, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor WILLIANS SILVA AMANCIO, matrícula Siape nº 446281 , CPF nº 
395.665.791-87, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03766599172 , categoria "AB", com validade até 
16/06/2026, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
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Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 14, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor GUILHERME COSENZA ALMEIDA FRANCO , matrícula Siape nº 1818240 , 
CPF nº 279.017.678-71, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01930298850 , categoria "AB", com validade até 
29/06/2031, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 15, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor JULIANO PILOTTO ABELARDINO DA SILVA, matrícula Siape nº 1922545 , 
CPF nº 044.299.489-33, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03101102554 , categoria "AB", com validade até 
11/05/2031, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
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PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 16, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor LENIO KAUE FARIAS FRIHLING, matrícula Siape nº 1996645, CPF nº 
029.590.801-73, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04261747427, categoria "AB", com validade até 
12/02/2033, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 18, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar a servidora CAROLINE WILLRICH, matrícula Siape nº 1943985 , CPF nº 766.689.599-20, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01151085075 , categoria "B", com validade até 12/07/2031, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 19, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor RICARDO DE CAMPOS LEINIG, matrícula Siape nº 1847146, CPF nº 
026.439.689-80, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02744876420, categoria "B", com validade até 
13/01/2035, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
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Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 23, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor DIOGO DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 1950498 , CPF nº 035.075.419-55, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03725979427, categoria "B", com validade até 28/06/2032, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 24, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA, matrícula Siape nº 2821862 , CPF nº 
731.544.822-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03541875308, categoria "AB", com validade até 
28/05/2034, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 
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PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 26, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor JOÃO PAULO DE ARAUJO SEVERO, matrícula Siape nº 182754  , CPF nº 
567.192.309-30, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02168153250, categoria "AB", com validade até 
26/08/2029, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 28, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor KAIO DOMINGUES HOFFMANN, matrícula Siape nº 1817709 , CPF nº 
049.430.309-39, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03597087104 , categoria "B", com validade até 
25/06/2035, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação.  

 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 29, DE 28 DE JULHO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no 
Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor NILVAM VIEIRA DUARTE, matrícula Siape nº 446359 , CPF nº 093.598.502-
68, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01020331435 , categoria "B", com validade até 10/12/2026, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
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no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI 
Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação. 

 
HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 20, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal n.º 
86/MPI, de 10/05/2021 publicada no Diário Oficial da União n.º 88, de 12/05/2021, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1.º  AUTORIZAR a servidora Maria de Fatima Rosa Vilarinho CPF: 514.220.771-87, a dirigir os 
veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira as Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 
9.327, de 09 de dezembro de 1996.   

Art. 2.º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de 
Ribeirão Cascalheira. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções 
constantes na Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para 
autorização de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial 
em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
n.º 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3.º Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos art. 162 e 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e do inciso II, § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo os servidores informarem 
imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4.º Informar que, em caso de acidente, os condutores ficam obrigados a registrarem ocorrência na 
Delegacia de Polícia mais próxima e a comunicarem o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas 
providências cabíveis. 

Art. 5.º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n.º 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6.º Informar que, deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 

Art. 7.º É vedado aos servidores: 

§ 1.º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo 
com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2.º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3.º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4.º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, 
salvo quando houve autorização formal da Coordenadora Regional Substituta, com a devida antecedência, por escrito. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 8.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 

 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 21, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal n.º 86/MPI, de 
10/05/2021 publicada no Diário Oficial da União n.º 88, de 12/05/2021, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
(6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018, resolve: 

Art. 1.º  AUTORIZAR o servidor Jailton Alves Brito CPF: 413.007.001-06, a dirigir os veículos oficiais que 
compõem a frota da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira as Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse 
do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 9.327, de 09 de dezembro de 1996.   

Art. 2.º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Ribeirão 
Cascalheira. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na 
Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para autorização de 
deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade 
do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que 
não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021 e suas 
alterações. 

Art. 3.º Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na 
direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos art. 162 e 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo os servidores informarem imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4.º Informar que, em caso de acidente, os condutores ficam obrigados a registrarem ocorrência na Delegacia de 
Polícia mais próxima e a comunicarem o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências 
cabíveis. 

Art. 5.º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n.º 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a 
substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa 

Art. 6.º Informar que, deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 

Art. 7.º É vedado aos servidores: 

§ 1.º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas 
vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2.º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3.º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4.º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo 
quando houve autorização formal da Coordenadora Regional Substituta, com a devida antecedência, por escrito. 

Art. 8.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 22, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal n.º 
86/MPI, de 10/05/2021 publicada no Diário Oficial da União n.º 88, de 12/05/2021, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1.º  AUTORIZAR o servidor Denivaldo Roberto da Rocha CPF: 120.864.281-20, a dirigir os veículos 
oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira as Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 
9.327, de 09 de dezembro de 1996.   

Art. 2.º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de 
Ribeirão Cascalheira. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções 
constantes na Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para 
autorização de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial 
em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
n.º 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3.º Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos art. 162 e 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e do inciso II, § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo os servidores informarem 
imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4.º Informar que, em caso de acidente, os condutores ficam obrigados a registrarem ocorrência na 
Delegacia de Polícia mais próxima e a comunicarem o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas 
providências cabíveis. 

Art. 5.º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n.º 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6.º Informar que, deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 

Art. 7.º É vedado aos servidores: 

§ 1.º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo 
com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2.º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3.º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4.º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, 
salvo quando houve autorização formal da Coordenadora Regional Substituta, com a devida antecedência, por escrito. 

Art. 8.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 23, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal n.º 
86/MPI, de 10/05/2021 publicada no Diário Oficial da União n.º 88, de 12/05/2021, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1.º  AUTORIZAR a servidora Janaina Meira Reis CPF: 036.506.131-07, a dirigir os veículos oficiais que 
compõem a frota da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira as Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, no 
interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 9.327, de 09 de 
dezembro de 1996.   

Art. 2.º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de 
Ribeirão Cascalheira. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções 
constantes na Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para 
autorização de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial 
em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
n.º 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3.º Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos art. 162 e 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e do inciso II, § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo os servidores informarem 
imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4.º Informar que, em caso de acidente, os condutores ficam obrigados a registrarem ocorrência na 
Delegacia de Polícia mais próxima e a comunicarem o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas 
providências cabíveis. 

Art. 5.º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n.º 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6.º Informar que, deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 

Art. 7.º É vedado aos servidores: 

§ 1.º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo 
com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2.º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3.º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4.º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, 
salvo quando houve autorização formal da Coordenadora Regional Substituta, com a devida antecedência, por escrito. 

Art. 8.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 

 

 



p. 27 
 

  Brasília, 30 de julho de 2025                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 142 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 24, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal n.º 
86/MPI, de 10/05/2021 publicada no Diário Oficial da União n.º 88, de 12/05/2021, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1.º  AUTORIZAR o servidor Marcio Divino da Silva Filho CPF: 052.369.021-50, a dirigir os veículos 
oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira as Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 
9.327, de 09 de dezembro de 1996.   

Art. 2.º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de 
Ribeirão Cascalheira. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções 
constantes na Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para 
autorização de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial 
em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
n.º 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3.º Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos art. 162 e 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e do inciso II, § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo os servidores informarem 
imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4.º Informar que, em caso de acidente, os condutores ficam obrigados a registrarem ocorrência na 
Delegacia de Polícia mais próxima e a comunicarem o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas 
providências cabíveis. 

Art. 5.º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n.º 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6.º Informar que, deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 

Art. 7.º É vedado aos servidores: 

§ 1.º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo 
com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2.º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3.º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4.º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, 
salvo quando houve autorização formal da Coordenadora Regional Substituta, com a devida antecedência, por escrito. 

Art. 8.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 25, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal n.º 
86/MPI, de 10/05/2021 publicada no Diário Oficial da União n.º 88, de 12/05/2021, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1.º  AUTORIZAR a servidora Ketelyn Santos Pereira CPF: 055.748.551-78, a dirigir os veículos oficiais 
que compõem a frota da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira as Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, 
no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 9.327, de 09 de 
dezembro de 1996.   

Art. 2.º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de 
Ribeirão Cascalheira. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções 
constantes na Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para 
autorização de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial 
em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
n.º 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3.º Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos art. 162 e 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e do inciso II, § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo os servidores informarem 
imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4.º Informar que, em caso de acidente, os condutores ficam obrigados a registrarem ocorrência na 
Delegacia de Polícia mais próxima e a comunicarem o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas 
providências cabíveis. 

Art. 5.º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n.º 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6.º Informar que, deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 

Art. 7.º É vedado aos servidores: 

§ 1.º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo 
com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2.º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3.º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4.º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, 
salvo quando houve autorização formal da Coordenadora Regional Substituta, com a devida antecedência, por escrito. 

Art. 8.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 26, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal n.º 
86/MPI, de 10/05/2021 publicada no Diário Oficial da União n.º 88, de 12/05/2021, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1.º  AUTORIZAR o servidor Francisco dos Santos Magalhães CPF: 202.334.931-15, a dirigir os veículos 
oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira as Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 
9.327, de 09 de dezembro de 1996.   

Art. 2.º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de 
Ribeirão Cascalheira. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções 
constantes na Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para 
autorização de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial 
em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
n.º 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3.º Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos art. 162 e 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e do inciso II, § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo os servidores informarem 
imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4.º Informar que, em caso de acidente, os condutores ficam obrigados a registrarem ocorrência na 
Delegacia de Polícia mais próxima e a comunicarem o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas 
providências cabíveis. 

Art. 5.º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n.º 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6.º Informar que, deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 

Art. 7.º É vedado aos servidores: 

§ 1.º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo 
com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2.º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3.º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4.º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, 
salvo quando houve autorização formal da Coordenadora Regional Substituta, com a devida antecedência, por escrito. 

Art. 8.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

PORTARIA CR-RC/FUNAI Nº 27, DE 29 DE JULHO DE 2025 

 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO 

CASCALHEIRA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal n.º 
86/MPI, de 10/05/2021 publicada no Diário Oficial da União n.º 88, de 12/05/2021, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1.º  AUTORIZAR a servidora Elaine Rodrigues Fernandes CPF: 040.369.251-21, a dirigir os veículos 
oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira as Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei n.º 
9.327, de 09 de dezembro de 1996.   

Art. 2.º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de 
Ribeirão Cascalheira. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções 
constantes na Instrução Normativa n.º 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para 
autorização de deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade dos servidores os deslocamentos com o veículo oficial 
em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa 
n.º 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3.º Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos art. 162 e 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e do inciso II, § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo os servidores informarem 
imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4.º Informar que, em caso de acidente, os condutores ficam obrigados a registrarem ocorrência na 
Delegacia de Polícia mais próxima e a comunicarem o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas 
providências cabíveis. 

Art. 5.º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n.º 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6.º Informar que, deverão apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 

Art. 7.º É vedado aos servidores: 

§ 1.º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo 
com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2.º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3.º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4.º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, 
salvo quando houve autorização formal da Coordenadora Regional Substituta, com a devida antecedência, por escrito. 

Art. 8.º A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

 

MUNIQUE MENDES DE LIMA 
Coordenadora Regional Substituta 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 63/CR-SBA/FUNAI, DE 29 DE JULHO DE 2025. 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° Nº. 81, de 10 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, 
 e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e 
na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de Fevereiro de 2024, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor MARCOS BRAZ ALVES, matrícula Siape 1461538, CPF 009.674.005-11, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 2155497365, categoria "D", com validade até 11/11/2031, a dirigir veículos 
oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Sul da Bahia, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 
21 de Fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação. 

 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA Nº 64/CR-SBA/FUNAI, DE 29 DE JULHO DE 2025. 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° Nº. 81, de 10 de Abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, 
 e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e 
na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de Fevereiro de 2024, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor LUIZ FLAVIO NUNES COUTO, matrícula Siape 1874960, CPF 027.293.416-
09, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00544815917, categoria "AB", com validade até 17/12/2034, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Sul da Bahia, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 
21 de Fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua publicação. 

 
GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 

Coordenador Regional  
 
 


